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Principais mudanças comuns ao Bacharelado e Licenciatura:  
 

 Curricularização da Extensão: será feita nas UCs abaixo, com a carga horária especificada em 
cada uma delas: 

 

➢ 70h na UC de Pesquisa II (3° termo), por meio de projetos que prevejam a aplicação de 
surveys de opinião pública em diferentes grupos sociais, com disseminação dos resultados 
da pesquisa aos respectivos interessados; 
 

➢  70h na UC de Pesquisa V (7º termo), com projeto desenvolvimento de divulgação 
científica, a partir dos conceitos, teorias e autores utilizados como referencial teórico pelos 
Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC), realizados pelos estudantes; 
 

➢ 70h na UC de Pesquisa VI (8º termo), com o projeto de Mostra de TCCs, com o intuito de 
difundir o conhecimento produzidos e os resultados das pesquisas realizadas pelos 
estudantes em seus Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC); 
 

➢ 60h na UC denominada “Práticas de extensão em CS” (6º ou 8º termo), introduzida por 
essa reforma curricular, com a finalidade de integrar as atividades de ensino e pesquisa, 
por meio do envolvimento dos estudantes nos projetos ou programas de extensão 
desenvolvido pelo(a) docente responsável pela UC ou em parceria com outro(a) docente 
do curso. 

 
 Alteração do número de vagas pós ABI: sendo 30 vagas para o bacharelado e 30 vagas para a 

licenciatura.  
 

 Regulamentação de estudos dirigidos como atividades práticas extraclasse: como parte do 
conteúdo programático definido nos planos de ensino. 

 
 Aumento da carga horária das UCs obrigatórias de área: de 60h para 75h, garantindo a 

preservação do conteúdo teórico de 60h, com acréscimo de 15 horas de atividades práticas:  
 
 

➢ Introdução às Ciências Sociais: Antropologia, Ciência Política e Sociologia;  
➢ Antropologia, Ciência Política e Sociologia I, II, III e IV;  
➢ Pesquisa I: Epistemologia das Ciências Sociais.  

 
 Eliminação da UC de Leitura e Escrita nas Ciências Sociais: cujo conteúdo será trabalhado, de 

forma integrada, nas UCs do 1° termo (Introdução às Ciências Sociais: Antropologia, Ciência 
Política e Sociologia e Pesquisa I: Epistemologia das Ciências Sociais). 

 
 Criação da UC Práticas de Extensão em Ciências Sociais: fixa do 6° termo. Esta UC é equivalente 

à Leitura e Escrita nas Ciências Sociais. 
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 Tornar a UC de Introdução à Economia uma eletiva: sua oferta regular poderá ser mantida, 
mas deixará de ser obrigatória aos estudantes, que poderão cursar essa UC, outra eletiva ou DC 
no 2° semestre, conforme seu interesse. A possibilidade recente de UC multicampi também é 
outro fator que justifica essa mudança. 

 
 Redução da carga horária da UC de Pesquisa IV no 6° termo: de 80h para 60h, sendo 30h 

teóricas em sala e 30h práticas de preparação e elaboração do projeto.  

 
 Redução da carga horária das UCs de Pesquisa V e VI: de 140h para 120h.   

 
 

Mudanças específicas do Bacharelado:  
 

 Redução do número de Eletivas e Domínios Conexos: de 14 para 11, sendo 1 eletiva no 2° 
termo e 10 eletivas entre o 5° e 8° termos. 

 

➢ O estudante poderá escolher cursar até 4 eletivas em outros cursos (DC). 
➢ Para estudantes ingressantes entre 2015 e 2022, a carga horária excedente de DC pode ser 

considerada como eletiva. 
 

 Redução da carga horária total do curso: de 2.700 horas para 2.640 horas. 
 
 

Mudanças específicas da Licenciatura:  
 

 Curricularização da extensão: além das UCs comuns ao Bacharelado, a curricularização da 
extensão na Licenciatura contemplará: 

 

➢ 60h nas UCs de Laboratório de Pesquisa em Educação I e II (5° e 6° termos), com 30 horas 
em cada. 

 
 Redução do número de Eletivas e Domínios Conexos: de 12 para 7, sendo 1 eletiva no 2° termo, 

4 eletivas entre o 6° e 8° termos e 2 UCFP (formação de professores). 
 

➢ O estudante poderá escolher cursar até 2 eletivas em outros cursos (DC). 
➢ As UCFP também poderão ser realizadas no curso de Ciências Sociais ou em outro curso da 

EFLCH. 
➢ Para estudantes ingressantes entre 2015 e 2022, a carga horária excedente de DC pode ser 

considerada como eletiva. 
 

 Redução da carga horária das UCs de Laboratório de Pesquisa em Educação I e II: de 135h para 
120h.  
 

 Redução da carga horária total do curso: de 3.495 horas para 3.285 horas.  
 

 Redução do prazo de integralização: de 9 para 8 semestres.  
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Informações importantes para ingressantes de 2015 a 2022:  
 

 Todos os estudantes ingressantes entre 2015 e 2022 serão migrados para a matriz de 2023. 
Assim, estudantes que ingressaram entre 2015 e 2022 e não concluíram o curso até o 2º 
semestre de 2022 devem considerar a matriz 2023, que é a única matriz ativa. 
 

 Estudantes ingressantes até 2022 estão desobrigados de cumprir os 10% da carga horária 
extensionista. Isto vale para as UCs incluídas na nova matriz com nomenclatura extensionista.   
 

 Na matriz 2023, a UC Práticas de Extensão em Ciências Sociais é equivalente à UC Leitura e 
Escrita nas Ciências Sociais. Na matriz 2022, a UC Leitura e Escrita nas Ciências Sociais era 
equivalente à UC Leitura e Interpretação de Textos Clássicos I. Portanto: 

 
➢ Estudantes ingressantes até 2022 que cursaram Leitura e Escrita nas Ciências Sociais OU 

Leitura e Interpretação de Textos Clássicos I estão desobrigados de cursar a nova UC 
Práticas de Extensão em Ciências Sociais.  
 

➢ Estudantes que não tiverem a equivalência e ingressantes a partir de 2023 devem cursar a 
UC Práticas de Extensão em Ciências Sociais. 

  
 Estudantes ingressantes até 2022 que cursaram a UC de Introdução à Economia (código 9487), 

devem considerá-la como ELETIVA.   
 

 Estudantes ingressantes até 2022 que cursaram o DCF Filosofia Geral podem considerá-lo como 
DOMÍNIO CONEXO. ***   

 
 Estudantes ingressantes até 2022 podem utilizar a carga horária excedente de Domínios 

Conexos como ELETIVAS, OU SEJA, os DCs cursados entre 2015 e 2022 podem ser considerados 
como eletivas. 

 
 As UCs que tiveram carga horária aumentada (ICS: Antropologia, Ciência Política, Sociologia; 

Antropologia, Ciência Política, Sociologia I, II, III e IV; Pesquisa I – de 60 para 75) ou reduzida 
(Pesquisa IV - de 80 para 60h, Pesquisa V e VI - de 140 para 120h e Laboratórios de Pesquisa em 
Educação I e II - de 135 para 120h) terão equivalências lançadas com as cargas horárias da matriz 
anterior. Portanto, estudantes ingressantes até 2022 que cursaram estas UCs estão 
desobrigados de cursá-las com novas cargas horárias. 

   
*** Documento atualizado em 22 de março de 2023.  


